
INDICAÇÃO Nº 
296
, DE 2014




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação dos recursos no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados às despesas com alimentação, remédios, fraldas e despesas de manutenção da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LIRIO DOS VALES, sediada na Cidade de AGUAI, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA




A Associação Beneficente Lirio dos Vales “ABLV”, sediada na Cidade de Aguai, neste Estado, é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e de duração por tempo indeterminado, tendo por finalidade a assistência às crianças e adolescentes carentes, em regime de internato, com o escopo de proporcionar-lhes educação, saude, higiene pessoal e alimentação.




A Associação vem atuando na cidade de Aguai no sentido de acolher crianças e adolescentes de até 18 anos, vitimizados por meio de um histórico de vida marcada por abandono, maus tratos, abuso sexual e luso abusivo de alcool e drogas.




Como toda entidade do genero, a associação não possui meios proprios de subsistência, senão pelas doação de empresas e governos, Federal, Estadual e Municipal.




O objeto do pedido é a mantença da associação no que pertine às necessidades pessoais dos internos, no que tange à alimentação, vestuaria e remedios.




Assim, reputo como necessaria a liberação da verba pleiteada, conforme pedido anexo, para que a entidade possa atender com eficácia seus internos.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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